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PROJETO DE LEI N° 6~:t DE 01

Declara de utilidade pública a
entidade que especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do artigo 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a CASA DE SOPA E
CRECHE EDUARDO ANTONIO DA SILVA, inscrita no Cadastro

tr Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 11.911.206/0001-90, com sede
no Município de Catalão - GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor nadata de sua publicação.

SALA DAS SESSÕ de de 2012.

JA -EBBA
DEPUTAI O ESTADUAL
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JUSTIFICATIV A
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o presente projeto de lei justifica-se diante do fato de que a

entidade beneficiada preenche a todos os requisitos insculpidos na Lei n.

7.371, de 20 de agosto de 1971, e, principalmente, ante a relevância dos

trabalhos que presta ao Município de Catalão - GO.

A entidade em tela é uma associação civil, filantrópica, de

direito privado que trabalha no atendimento á crianças provindas de famílias

carentes, desenvolvendo atividades educacionais e recreativas, bem como a

distribuição de sopa, brinquedos e roupas a todos necessitados do Município

de Catalão.

Pelos motivos expostos, contamos com a aprovação unânime

do projeto pelos ilustres pares.

(Lep/Acon)
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tribunal
de justiça
do estado de goiás
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Comarc;l de Catalão
Diretoria do Foro

DECLARAÇÃO

Marcus VinÍcius Ayres Barreto, Juiz de Direito e Diretor do
Foro da Comarca de Catalão, Estado de Goiás, na forma da
lei etc...

DECLARA,para os devidos fins que a Casa da Sop~ e
Creche Eduardo Antônio da Silva, com sede na Rua 103, n.o 215, Bairro Jardim
Bela Vista, nesta cidade de Catalão, Estado de Goiás, inscrita no CNPJ sob n.o
11.911.206/0001-90, pessoa jurídica de direito privado' sem fins lucrativos, está em
plen0 e regt.:!!arÍl.!!ld0!lamento, cumprindo suas finalidades estatutárias desde a sua
instituição, sendo a Diretoria constituída dos membros abaixo relacionados, de
reconhecida idoneidade moral, nada constando que desabone a conduta de seus
membros, a saber:

.__ _:~~u~ção_-- ---'-'--- -N~~~- -- _ ' .._-~1--J.ªe~_t~~~~9ãOP~s~~-~i-:-~_'1
Presidente Antônio Miguel da Silva CPF nO 315.055.031-91
___ .. _ ..__0.. , . _.. •. . .. .,. ..___ __ _ .. .•_.. _

Vice-Presidente Silfarney Rafael Dias Silva CPF nO 896-494.511-53
... .._., __ .•.• ._ •._..... .0_' .. ._. _ .•. _._ .._ ..... .•

1a Secretária Maria Cristina Roza Godoi ,CPF nO 933.686.741-53_. .-._. --.-_.- ----. - -- _-- l' _.._._ __--_ - -_.._-_.
2° Secretário. Rony ~p~s Cezário .... 'I~PF nO 956.31.ª:~~1~~?_~
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Atesto ainda que a Casa da Sopa e Creche Eduardo
Antônio da Silva não remunera os membros de sua Diretoria Executiva e Conselho
Fiscal pelo exercício das atribuições estatutárias e regimentais que lhes são
conferidas, não distribuindo lucros, dividendos, vantagens ou bonificações a estes,
destinando a totalidade das rendas apuradas ao atendimento das finalidades
estatutárias e legais estabelecidos para a entidade.,

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Gabinete da Diretoria do Foro da Comarca de Catalão, Goiás,
aos vinte e um (21) dias de novem' (u) de 2012.





ComproV<llltede Inscrição e de Situação Cadastral
~ '

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

CASA DA SOPA E CRECHE EDUARDO ANTONIO DA SILVA

II~o
I COMPLEMENTO

I MUNIClplO
CATALAO

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 29/04/2010

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CASA DA SOPA E CRECHE EDUARDO ANTONIO DA SILVA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

11.911.206/0001-90
MATRIZ

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R 103

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

85.11-2-00 - Educação infantil- creche

CEP I I BAIRRO/DISTRITO
75.710-110 JARDIM BELA VISTA-------
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

*.******

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

29104/2010

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 03/10/2012 às 14:52:28 (data e hora de Brasília).
[vpltarl

Páaina: 1/1

Preparar Página!
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página
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ESTATUTO

CASA DE SOPA E CRECHE EDUARDO ANTONIO DA SILVA

CAPíTULO I

Da denominação, Fundação, objeto, sede e prazo de duração .

Art. 1° - Com denominação de, CASA DE SOPA E CRECHE EDUARDO ANTONIO
DA SilVA, fundada aos cinco dias do mês de Outubro de dois mil e nove, é uma
sociedade civil, filantrópica, sem fins lucrativos, que regerá por este estatuto e pelas
disposições legais aplicáveis.

Art. 2° •.....A Casa de Sopa e Creche Eduardo Antônio da Silva, terá sua sede e foro
jurídico na cidade de Catalão-Go.

Art. 3° - O objetivo da Casa da Sopa e Creche Eduardo Antonio da Silva será:
I - Atender crianças provindas de famílias carentes, desenvolvendo

atividades educacionais, recreativas e alfabetizar adulto e crianças.

" - Distribuição de sopa, brinquedos e roupas:

111- Desenvolver outros trabalhos assistências necessário:

IV - Desenvolver formação profissional com adolescente e.adultos da
Comunidade.

Art. 4° - No desempenho de suas atividades, a Casa de Sopa e Creche Eduardo
Antonio.da Silva, não fará.distinção quanto à raça,corj convicções políticas --ou credo -
religioso.

CAPITULO"

Dos Sócios, Direitos e Obrigações.

Art. 5° - A Casa da Sopa e Creche Eduardo Antonio da Silva, para o atendi~nto
de suas atividades, adotará entre outras t as seguintes medidas:

saber:
I - Organizará um quadro de sócios compreendidos em três categorias, a

a) Sócios fundadores -

b) Sócios qualificados; e

c) Sócios contribuintes.

11- Organizará departamentos, comissões, subcomissões e serviços.

Art. 6° - Conforme preceitua o inciso I do art. 5° deste estatuto, a Casa de Sopa e
Creche EDURDO ANTONIO DA SilVA. para atendimento de suas finalidades estabelecerá
três quadros de sócios que se distinguirão por categorias, a saber: Sócios Fundadores
Sócios qualificados e Sócios Contribuintes. .

1
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I - o quadro de sócios fundadores é constituído por todas as pessoas que
assinaram a ata de sua fundação, que poderão se enquadrar ainda nas duas outras
categorias abaixo .

11 - O quadro de sócios qualificados será constituído por um número ilimitado
de pessoas , para as quais não se fará distinção relativamente ao sexo,
nacionalidade, raça, convicções políticas ou credo religioso; sendo necessário
serem maiores de 18 (dezoito) anos, mentalmente capazes, que aceitem assumir
obrigações , bem como gozar dos direitos desta categoria estabelecidos pela
regulamentaçã.o complementar .

111- O quatro de Sócios Contrib~intes será constituído de um número ilimitado
de pessoas queindependentla deidade" capacidade, cor, raça, credo religioso ou
convicções políticas auxiliarão regularmente com uma importância .

{

. Art. 7° - SÃO DEVERES DOS SÓCIOS QUALIFICADOS:

I - Cumprir fielmente as disposições deste Estatuto e as deliberações da
Diretoria e das Assembléias Gerais;

11- Manter em dia as suas contribuições;

111 - Contribuir, por todos os meios, para o bom nome e o progresso da
entidade.

Art. 8° - SÃO DIREITOS DOS SÓCIOS QUALIFICADOS:

I - Votar e ser vqtado para os cargos da Diretoria e do Conselho Fiscal;

• .- - - d. " =-Pai1iciparélãSreuniões das 'asse'mbléias gerais, discutindo e votando os
assuntos constantes da respectiva ordem do dia;

111 - Consultar todos os livros e documentos da entidade, em época de
reunião da Diretoria ..

Art. 9° - Para ser admitido como SOCIO qualificado, o candidato deverá ser
apresentado, em proposta padrão, assinada por um1sócio, em pleno gozo de suas regalias
sociais .

Parágrafo único - A admissão só se tornará efetiva depois de aprovada pela
Diretoria.

Art. 10° - O Sócio qualificado que"deixar de pagar suas contribuições, por mais de
três meses, será tido como se houvesse renunciado aos seus direitos e terá sua matricula
cancelada, salvo entendimento com a secretaria para atualização e quitação das
contribuições em atraso.

Parágrafo único - A Diretoria estudará os casos de isenção das mensalidades para
Sócios com dificuldades financeiras.

Foi Afixado o Selo
Na 1a Via J
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CAPITULO 111
DAS PENALIDADES

Art. 11
0

- O Sócios Qualificados que infringirem o presente Estatuto estarão sujeitos
as seguintes penalidades:

a) advertência;

b) exclusão

I - A advertência será aplicada, por escrito, pelo Presidente da
entidade, ao Sócio que incorrer em faltas consideradas de pequena
gravidade:

" - A exclusão será aplicada pela decisão unânime da. Diretoria homologada
pela Assembléia Geral, incorrendo nesta penalidáde o sócio que já houver sido
advertido por uma vez pela mesma falta ou tenha cometido falta considerada de altagravidade.

e) doações e legados;

d) bazares beneficentes;

c) campanhas beneficentes diversas;.

h) quaisquer outros meios admitidos em lei.

!
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CAPITULO V

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

CAPITULO IV
no PATRIMONIO

b) auxílios e subvenções de organismos oficiais;

f) alugueres e dividendos;

g) contribuições de associados;

. __A!:!._13°-~.~eceita da l::r1tidade seráprovenientede:-

a) contribuições financeiras de particulares;

Art. 12
0

- O patrimônio da entidade será constituído pelos bens moveis e imóveis e
por outros que vier a adquirir, cujos rendimentos serão aplicados sempre em função dos
objetivos da entidade, conforme dispostos neste Estatuto.

Art. 14
0

- Os órgãos da Casada Sopa e Creche Eduardo Antônio da Silva ficamassim estruturados:
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a) Assembléia Geral;

b) Diretoria;

c) Conselho Fiscal.

Art. 15° - A Assembléia Geral é o mais alto órgão deliberativo da Casa de Sopa e
Creche Eduardo Antônio da Silva e se constitui de todos os sócios qualificados em pleno
gozo de seus direitos assegurados por este Estatuto .

Art. 16° - A Assembléia Geral poderá ser ordinária ou extraordinária, orientadas em
seus funcionamentos por regime interno e pelas disposições estatutárias que lhe foremaplicáveis. ,. .

SEÇÃO I - ASSEMBLEIA GERAL
I

SUBSEÇÃO I - REALIZAÇÃO

Art. 17° - As assembléias Gerais Ordinárias serão realizadas:

a) Na segunda quinzena do mês de março de cada ano, para tomar
conhecimentos dos relatórios e atos. da Diretoria;

b) Na primeira quinzena do mês de niaio dos anos pares para eleição
nova Diretoria e Conselho Fiscal;

Art. 18° - As Assembléias Gerais extraordinárias serãoconvocadas:-.---'-_.~_. ."- ------- ~...
a) Pelo Presidente da Entidade ou seu substituto legal;

b) Pela maioria simples dos membros da diretoria;

c) A pedido de 1/5 (um quinto) dos sócios qualificados, em
requerimento ao Presidente da Entidade especificando o motivo daconvocação;

d) Por iniciativa do Conselho Fiscal nos termos do Art. 290, caput.,deste Estatuto.

Art. 19° - Todas as Assembléias Gerais serão convocadas através de edital onde se
mencionará data, hora, local e pauta, que será afixado na sede da Entidade e publicado no
jornal de circulação no Município e ainda por,carta pessoal àqueles sócios que residam fora
da cidade, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias.

SUBSEÇÃO 11- DA COMPETENCIA

Art. 20° - As reuniões das Assembléias Gerais serão abertas pelo Presidente da
Entidade que verificará a regularidade da convocação e a presença dos sócios em número
legal para declarar a Assembléia em condições de funcionar.t••t•~••

Art. 21° - São atribuições da assembléia geral:

[FOi Afixado o seiO]
Na 18'Via J 4
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a) Aprovar ou rejeitar reforma do presente Estatuto;

b) Deliberar, em grau de recurso, sobre ato de qualquer órgão da
Entidade;

c) Aprovar ou não o relatório anual das atividades da diretoria;

d) Cassar o mandato de qualquer Diretor da Entidade, quando verificar
irregularidades ou abusos no desempenho de funções, facultando ao acusado
a mais ampla defesa;

e) Revogar suas próprias decisões;

f) Designar substituto para as vagas que se derem na diretoria por
mo"rte, renuncia ou abandono de cargo .

Parágrafo 1° - A Assembléia funcionará em primeira convocação com a presença
obrigatória da metade mais um dos sócios quites, não havendo número legal na primeira
convocação a Assembléia poderá reunir-se trinta minutos mais tarde para deliberar sobre
os assuntos em pauta, com qualquer número de sócios presentes .

Parágrafo 2° - Para as deliberações a que se referem às letras 'b' 'e' é exigido o
voto concorde de dois terços dos presentes à assembléia especialmente convocada para
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos
associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes .

SEÇÃO 11- DA DIRETORIA

_.'Subseção-' =-Da composição
Art. 22° - A Diretoria, órgão deliberativo, executivo e coordenador administrativo da .

Entidade, constitui-se dos seguintes membros:

a) Presidente

b) Vice-Presidente

c) 1° Secretário

d) 2° Secretário

e) 1°Tesoureiro
f) 2° Tesoureiro

Parágrafo Único - Alem dos cargos acima enumerados poderão ser criados e
preenchidos os cargos de Diretor Social, Diretor de Comunicações, Diretor de esportes,
Diretor de Relações Publicas, por indicação do Presidente da Entidade e cujas atribuições
serão definidas pela Diretoria.

[
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SUBSEÇÃO 11- Do Funcionamento

Art. 23° - A Diretoria se reunirá ordinariamente sempre que se tornar necessano,
sendo indispensável a ciência de todos os Diretores e a presença da metade mais um de
seus membros para que suas reuniões possam realizar-se.

I - A Diretoria delibera por maioria simples de seus membros.

" - O Diretor que faltar a 3 (três) reuniões consecutivas ou 5 (cinco)
alternadas, sem justificativa, apresentada por escrito ao Presidente da Entidade,
perderá automaticamente seu cargo.

/ 111- No caso de vacância do cargo de algum Diretor da Entidade a
Assembléia' Geral Extraordinária será convocada para eleição do substituto.

SUBSEÇÃO.III- DA COMPETÊNCIA

Art. 24° - São atribuições da Diretoria:
. .

a) Executar o programa sOcial,cumprir o Estatuto, os Regulamentos e
as resoluções das Assembléias Gerais e resolver sobre todos os casos
omissos no presente Estatuto.

b) Deliberar sobre as propostas para admissão de sócios e sobre o
cancelamento' da matrícula dos que não cumprirem com os deveres definidos
neste Estatuto e nos regulamentos que a Diretoria expedir.

,_. --'~'- -.' crOrgariizarõ -orçamentõ~ãriüaldas desp~sas d7;~ntidade, be~-~o~o
a previsão de suas receitas;

d) Nomear os empregados remunerados da instituição fixando -lhes
os vencimentos;

e) Pronunciar-se sobre todos os fatos e atos que sejam levados ao
seu conhecimentos, tanto pelo sócios como algum Diretor;

f) Aprovar e por em execução o regimento interno, bem como os
regulamentos que os diversos serviços exigem, podendo alterá-los, revogá-
los ou substituí-los como julgar conveniente.

Art. 25° - Ao Presidente compete:. ~

a) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto;

b) Presidir todas as reuniões da Diretoria

c) Convocar as Assembléias Gerais e a elas presidir, salvo quando se
tratar de prestação de contas, de eleições ou de julgamentos de atos da
Diretoria;

r Foi A.fixado? seloj-----------ll _~~18\!la :-.--6





d) Apresentar mensalmente ao Conselho Fiscal o relatório das contasda administração;

e) Representar a Entidade ativa e passivamente em juízo e fora dele e
em geral na suas relações com terceiros, de conformidade com o que dispõe
o código civil;

•

f) Assinar juntamente com o 1° tesoureiro o balanço mensal, todos os
documentos que importem em responsabilidade para a instituição, bem como
os cheques emitidos pela entidade.

Parágrafo Único -:- Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente em suas
faltas ou impedimentos, inclusive, em caso de vacância do cargo, respondendo apenas
pelos atos praticaqos durante a transição.

Art. 26° - Ao 1° Secretário compete:

a) Redigir atas das sessões da Diretoria assiná-Ias com os demaisDiretores;

b) Organizar e dirigir a secretária

Art. 27° - Ao 1° tesoureiro compete:

b) Escriturar em dia o livro caixa e .os demais livros inerentes à
tesouraria, de acordo com a lel;

a) Arrecadar a receita geral da Entidade e promover o parâmetro das
despesas autorizadas pela Diretoria;

7[roi Afixado o Selo I
Na 18 Via J

e) Assinar com o Presidente o balanço geral os cheques e demais
documentos que importem em responsabilidade da Entidade;

d) Apresentar mensalmente o balanço da Instituição a fim de ser
apreciado pela Diretoria e Conselho Fiscal;

c) Ter sob sua guarda e responsabilidade os saldos em din.heiro,
recolhendo-os sempre que possível em estabelecimento bancário idôneo, a
juízo da Diretoria; .

c) Organizar o registro geral dos sócios, zelando para que estejasempre em ordem; .-

d) Redigir e assinar toda a correspondência afeta à secretária,
promovendo a admissão de sócios;

e) Zelar pelo exato cumprimentodas resoluções de Diretoria e assumir-
•• 0 a _.presidência no -irnpeaimento-aõ- ..0 Presidente e Vice _ Presidente

concomitantemente; o

Parágrafo Único - Compete ao 2° Secretário substituir o 1° Secretário em suas
faltas ou impedimentos, inclusive, em caso de vacância do cargo, respondendo apenas
pelos atos praticados durante a transição.
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f) Apresentar anualmente e no final mandato o balanço geral a fim de
ser aprovado pela Assembléia Geral. ..

Parágrafo Único - Compete ao 2° Tesoureiro substituir o 1° Tesoureiro em suas
faltas ou impedimentos, inclusive, em caso de vacância do cargo, respondendo apenas
pelos atos praticados durante a transição.

SEÇÃO 111- DO CONSELHO FISCAL

Subseção I - Da composição

Art. 28° - O Conselho Fiscal Compõe-se de três membros, eleitos logo após a
Eleição da Diretoria pela Assembléia Geral, entre as chapas apresentadas pelos sócios
qualificados e~ pleno gozo de seus direitos sociais.

Parágrafo Unico - Presidirá o Conselho Fiscal aquele que figurar em primeiro lugar
na chapa eleita, cabendo secretariá-lo aquele que o seguir.

.Subseção" - Do Funcionamento

Art. 29° - Ao Conselho Fiscal, cujo mandato coincidirá com o da Diretoria, incumbe
efetuar reunião ordinária uma vez por mês e reuniões extraordinárias sempre que
convocadas por quaisquer de seus membros ou por solicitação da Diretoria.

I - O Conselho considerar-se-á reun-idocom a participação de todos os seus
membros, sendo as decisões tomadas por maioria simples de votos.

" - Será lavrada ata de cada reunião, em livro próprio, no qual serão
indicados os nomes dos que comparecerem e as reso!uçõesJomadas,..sendo quea

. -~-ata será asSinadapôrtõêlôs os -presé-ntes.-----

Subseção 111 - Da competência

Art. 30° - O Conselho Fiscal é órgão encarregado de:

a) Aprovar os balancetes mensais e o balanço final apresentado pela
Diretoria da Casa de Sopa e Creche Eduardo Antônio da Silva;

b) Apurar denúncias e irregularidades;

c) Assessorar a Diretoria em assuntos financeiros e econômicos;

d) Convocar a Assembléia Geral Extraordinária, no caso de
irregularidades por ele apurado.

Foi Afixado o Selo
Na 18 Via
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CAPITULO VI

DA GERÊNCIA

Art. 31° - Tão logo as condições financeiras o permitam, as atividades da Casa de
Sopa e Creche Eduardo Antônio da Silva serão orientadas, a nível de execução, por um
gerente escolhido e contratado pela diretoria, entre os elementos de reconhecida
experiência e capacidade.

I - As atividades do gerente serão estabelecidas no Regimento Interno.

" - O gerente assistirá, obrigatoriamente, sem direito a voto, as reuniões da
Diretoria e das Assembléias Gerais, salvo impedimento justificado.,.

CAPITULO VII

DACONT ~BILlDADE

Art. 32° - A Contabilidade da Casa de Sopa e Creche Eduardo Antonio da Silva,
obedecerá às disposições legais normativas vigentes e tanto ela como os demais registros
obrigatórios deverão ser mantidos em perfeita ordem e em dia.

Parágrafo Único - As contas, sempre que possível serão apuradas segundo a
natureza das operações e serviços, sendo que o balanço geral será levantado a trinta e um
de dezembro de cada ano e o balancete no final de cada administração.

CAPITULO VIII

DOS LIVROS

Art. 33° - A Casade Sopa e Creche Eduardo Antonio Miguel deverá ter:

a) Livro de matricula de associados;

b) Livro de atas de reunião de dir.etoria;

c) Livro de atas de reunião do conselho fiscal;

d) Livro de presença de associados em Assembléia

e) Outros livros fiscais,~contábeise exigidos por lei e lou regimento
interno.

Foi Afixado o Selo
Na 18 Via
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CAPITULO IX

DA DISSOlUÇÃO

Art. 34° A Entidade poderá ser dissolvida por vontade manifestada em
Assembléia Geral Extraordinária, expressamente convocada para o feito, observando o "
quorum" das deliberações onde deverá ser exigidas a maioria de 2/3 (dois terços).

Art. 35° - Em casode dissolução e legitimados os compromissos assumidos, a parte
remanescente do patrimônio não poderá ser distribuída entre os associados, sendo doado a
instituição congênere, com personalidade jurídica e atividades preponderantes no Estado
de Goiás, para ser aplicada nas mesmas finalidades da Entidade dissolvida.

CAPITULO X

DA REFORMA DO ESTATUTO

Art. 36° - O presente Estatuto poderá ser reformado total ou parcialmente, pela
solicitação fundamentada de um mínimo de 1/3 (um terço) dos sócios, endereçado ao
Presidente da Entidade que porá em pauta em Assembléia Geral.

I - No caso de reforma total, deverá sé nomeada uma comissão para elaborar
um anteprojeto que após 30 (trinta) dias, para discussões e emendas, deverá ser
submetido à Assembléia Geral Extraordinária .

11 - Para reforma do presente estatuto é exigido o "quorum" de 1/3 (um terço)
,_?_~~.expre~s~~:~~~ con~oca~~! pa~~_~:.I!~~!:élT:~~_,~_., '~_'__' " _~,~'~' "'

Art. 37° - A Eleição da Diretoria e Con~elho Fiscal, composta por chapas distintas,
será realizada na 1a quinzena do mês maio dos anos pares, através de sufrágio universal,
direto e secreto, elegendo-se a chapa que obtiver maior número de votos para mandato de 2
(dois) anos, sendo primeira a eleição para a diretoria e em seguida a do conselho fiscal.

Art. 38° - Na Eleição não é permitido o voto por procuração.

Art. 39° - O prazo para as inscrições das chapas encerrar-se-á 15 (quinze) dias
antes das eleições e cada chapa deverá apresentar no ato da inscrição sua carta programa.

Art. 40° - A Diretoria da Casa da sopa e Creche Eduardo Antônio da Silva
formará uma comissão eleitoral de 5 (cinco) membros que presidirá as eleições.

Art.41 ° - São elegíveis todos os sócios qualificados em pleno gozo de seus direitos,
sendo a eleição por chapas e é vedado o voto nominal para cada cargo.

I - Para ser elegível o sócio qualificado deverá estar em dia com as suas
obrigações.

11 - É vedado à eleição de sócios que exerçam cargos políticos.

Art. 42° - A Diretoria eleita será solenemente empossada, em Assembléia Geral
Ordinária, na segunda quinzena do mês de maio.

rOiAfixado ° S, elo, ]
Na 1a Via
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CAPITULO XI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 43° - Os sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas
obrigações que a Diretoria contrair em nome da Casa da Sopa e Creche Eduardo Antonio
da Silva.

Art. 44° - Os Diretores não são responsáveis, pessoalmente, pelas obrigações que
contraírem em nome da Casa da Sopa e Creche, em virtude de ato regular de gestão, salvo
quando comprovada a má-fé em suas ações.

Art. 45°. - Não serão remunerados os cargos da Diretoria e Conselho Fiscal~

Art. 46° - São Considerados sócios fundadores da Casa da Sopa e Eduardo Antonio
da Silva todas as pessoas que assinarem a ata de fundação.

Art. 47° - Os bens móveis e imóveis que a entidade venha a possuir só poderão ser
gravados com hipoteca, ou ser alienados mediante autorização expressa da Assembléia
Geral.

Art. 48° - Os auxílios e subvenções recebidos de poderes públicos serão aplicados
totalmente nas obras sociais.

Foi Afixado o Selo
Na 1a Via

Art. 52° - O presente Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação.

Art. 51° - Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Assembléia
Geral.

Art. 49° - Qualquer membro da Diretoria ou Conselho Fiscal, candidato a cargo
eletivo, deverá renunciar ao seu mandato, no máximo até 6 (seis) meses antes do pleito.

Art. 50° - É vedada a utilização do nome da Entidade para fins de promoção pessoal __. .._."ou eleitoral _. ~_.__ '-,_. .__.,.._,".._ ._..•... .,~.._ ,__.._.".__,~_.•,,__ _~..~~. _, ~. "~o
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ESTATUTO

CASA DE SOPA E CRECHE EDUARDO ANTONIO DA SILVA

CAPíTULO I

Da denominação, Fundação, objeto, sede e prazo de duração.

Art. 1° - Com denominação de, CASA DE SOPA E CRECHE EDUARDO ANTONIO
DA SilVA, fundada aos cinco dias do mês de Outubro de dois mil e nove, é uma
sociedade civil, filantrópica, sem fins lucrativos, que regerá por este estatuto e pelas
disposições legais aplicáveis.

Art. 2° _ A Casa de Sopa e Creche Eduardo Antônio da Silva, terá sua sede e foro
jurídico na cidade de Catalão-Go.

Art. 3° - O objetivo da Casa da Sopa e Creche Eduardo Antonio da Silva será:
I - Atender crianças provindas de famílias carentes, desenvolvendo

atividades educacionais, recreativas e alfabetizar adulto e crianças.

/I - Distribuição de sopa, brinquedos e roupas:

/11- Desenvolver outros trabalhos assistências necessário:

r IV - Desenvolver formação profissional com adolescente e adultos da
Comunidade.

Art. 4° - No desempenho de suas atividades, a Casa de Sopa e Creche Eduardo
Antonio da Silva, não fará distinção quanto à raça, cor, convicções políticas ou credoreligioso.

CAPITULO 11

Dos Sócios, Direitos e Obrigações;

Q Art. 5° - A Casa da Sopa e Creche Eduardo Antonio da Silva, para o atendirtnto
. de suas atividades, adotará entre outras, as seguintes medidas:

saber: I - Organizará um quadro de sócios compreendidos em três categorias, a

a) Sócios fundadores

b) Sócios qualificados; e

c) Sócios contribuintes.

/I - Organizará departamentos, comissões, subcomissões e serviços.

Art. 6° - Conforme preceitua o inciso I do art. 5° deste estatuto, a Casa de Sopa e
Creche EDURDO ANTONIO DA SilVA. para atendimento de suas finalidades estabelecerá
três quadros de sócios que se distinguirão por categorias, a saber: Sócios Fundadores
Sócios qualificados e Sócios Contribuintes.
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I - O quadro de sócios fundadores é constituído por todas as pessoas que
assinaram a ata de sua fundação, que poderão se enquadrar ainda nas duas outras
categorias abaixo.

11- O quadro de sócios qualificados será constituído por um número ilimitado
de pessoas , para as quais não se fará distinção relativamente ao sexo,
nacionalidade, raça, convicções políticas ou credo religioso; sendo necessário
serem maiores de 18 (dezoito) anos, mentalmente capazes, que aceitem assumir
obrigações , bem como gozar dos direitos desta categoria estabelecidos pela
regulamentação complementar.

111- O quatro de Sócios Contribuintes será constituído de um número ilimitado
de pessoas que independente de idade, capacidade, cor, raça, credo religioso ou
convicções políticas auxiliarão regularmente com uma importância.

Art. 7° - SÃO DEVERES DOS SÓCIOS QUALIFICADOS:

I - Cumprir fielmente as disposições deste Estatuto e as deliberações da
Diretoria e das Assembléias Gerais;

11~ Manter em dia as suas contribuições;-

111- Contribuir, por todos os meios, para o bom nome e o progresso daentidade.

Art. 8° - SÃO DIREITOS DOS SÓCIOS QUALIFICADOS:

I - Votar e ser votado para os cargos da Diretoria e do Conselho Fiscal;

11- Participar das reuniões das 'assembléias gerais, discutindo e votando os
assuntos constantes da respectiva ordem do dia;

111- Consultar todos os livros e documentos da entidade, em época de
reunião da Diretoria.

Art. 9° - Para ser admitido como SOCIO qualificado, o candidato deverá ser
apresentado, em proposta padrão, assinada por um sócio, em pleno gozo de suas regaliassociais.

Parágrafo único - A admissão só se tornará efetiva depois de aprovada pelaDiretoria.

Art. 10° - O Sócio qualificado que deixar de pagar suas contribuições, por mais de
três meses, será tido como se houvesse renunciado aos seus direitos e terá sua matricula
cancelada, salvo entendimento com a secretaria para atualização e quitação das
contribuições em atraso.

Parágrafo único - A Diretoria estudará os casos de isenção das mensalidades para
Sócios com dificuldades financeiras.

Foi Afixado o Selo
Na 18 Via
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CAPITULO 111
DAS PENALIDADES

Art, 11
0

- O Sócios Qualificados que infringirem o presente Estatuto estarão sujeitosas seguintes penalidades:

a) advertência;

b) exclusão

I - A advertência será aplicada, por escrito, pelo Presidente da
entidade, ao Sócio que incorrer em faltas consideradas de pequenagravidade.

11- A exclusão será aplicada pela decisão unânime da Diretoria homologada
pela Assembléia Geral, incorrendo nesta penalidade o sócio que já houver sido
advertido por uma vez pela mesma falta ou tenha cometido falta considerada de altagravidade.

CAPITULO IV
DO PATRIMONIO

Art. 12
0

- O patrimônio da entidade será constituído pelos bens moveis e imóveis e
por outros que vier a adquirir, cujos rendimentos .~erão aplicados sempre em função dos-.,r.. objetivos da entidade, conforme dispostos neste Estatuto.

Art. 13
0
- A receita da Entidade será proveniente de:

a) contribuições financeiras de particulares;

b) auxílios e subvenções de organismos oficiais;

c) campanhas beneficentes diversas;

d) bazares beneficentes;

e) doações e legados;

f) alugueres e dividendos;

g) contribuições de associados;

h) quaisquer outros meios admitidos em lei.

CAPITULO V

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 14
0

- Os órgãos da Casa da Sopa e Creche Eduardo Antônio da Silva ficam
' .. .assim estruturados:

1><.' " • '..oJ.
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a) Assembléia Geral;

b) Diretoria;

c) Conselho Fiscal.

Art. 15° - A Assembléia Geral é o mais alto órgão deliberativo da Casa de Sopa e
Creche Eduardo Antônio da Silva e se constitui de todos os sócios qualificados em pleno
gozo de seus direitos assegurados por este Estatuto.

Art. 16° - A Assembléia Geral pOderá ser ordinária ou extraordinária, orientadas em
seus funcionamentos por regime interno e pelas disposições estatutárias que lhe foremaplicáveis.

SEÇÃO. - ASSEMBLE'A GERAL
I

SUBSEÇÃO .- REALIZAÇÃO

Art. 17° - As assembléias Gerais Ordinárias serão realizadas:

a) Na segunda quinzena do mês de março de cada ano, para tomar
conhecimentos dos relatórios e atos da Diretoria;

b) Na primeira quinzena do mês de maio dos anos pares para eleiçãonova Diretoria e Conselho Fiscal;

Art. 18° - As Assembléias Gerais extraordinárias serão convocadas:

a) Pelo Presidente da Entidade ou seu substituto legal;

b) Pela maioria simples dos membros da diretoria;

c) A pedido de 1/5 (um quinto) dos sócios qualificados, em
requerimento ao Presidente da Entidade especificando o motivo daconvocação;

d) Por iniciativa do Conselho Fiscal nos termos do Art. 290, caput.,deste Estatuto.

Art. 19° - Todas as Assembléias Gerais serão convocadas através de edital onde se
mencionará data, hora, local e pauta, que será afixado na sede da Entidade e publicado no
jornal de circulação no Município e ainda por carta pessoal àqueles sócios que residam fora
da cidade, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias.

Art. 20° - As reuniões das Assembléias Gerais serão abertas pelo Presidente da
Entidade que verificará a regularidade da convocação e a presença dos sócios em número
legal para declarar a Assembléia em condições de funcionar.

SUBSEÇÃO 11- DA COMPETENC'A

Art. 21° - São atribuições da assembléia geral:

tOi~;~~:vfaseiO} 4 ..
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a) Aprovar ou rejeitar reforma do presehte Estatuto;

b) Deliberar, em grau de recurso, sobre ato de qualquer órgão daEntidade;

c) Aprovar ou não o relatório anual das atividades da diretoria;

d) Cassar o mandato de qualquer Diretor da Entidade, quando verificar
irregularidades ou abusos no desempenho de funções, facultando ao acusadoa mais ampla defesa;

e) Revogar suas próprias decisões;

f) Designar substituto para as vagas que se derem na diretoria por
morte, renuncia ou abandono de cargo.

Parágrafo 1° - A Assembléia funcionará em primeira convocação com a presença
obrigatória da metade mais um dos sócios quites, não havendo número legal na primeira
convocação a Assembléia pOderá reunir-se trinta minutos mais tarde para deliberar sobre
os assuntos em pauta, com qualquer número de sócios presentes.

Parágrafo 2° - Para as deliberações a que se referem às letras lb' le' é exigido o
voto concorde de dois terços dos presentes à assembléia especialmente convocada para
esse fim, não pOdendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos
associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes.

SEÇÃO" - DA DIRETORIA

Subseção I • Da composição

Art. 22° - A Diretoria , órgão deliberativo, executivo e coordenador administrativo daEntidade, constitui-se dos seguintes membros:

a) Presidente

b) Vice-Presidente

. c.) 1º Secretário

d) 2° Secretário

e) 1° Tesoureiro

f) 2° Tesoureiro

Parágrafo Único - Alem dos cargos acima enumerados poderão ser criados e
preenchidos os cargos de Diretor Social, Diretor de Comunicações, Diretor de esportes,
Diretor de Relações Publicas, por indicação do Presidente da Entidade e cujas atribuiçõesserão definidas pela Diretoria.

lFOiAfixado? seiO]
_ Na 1a Via .--------------------
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SUBSEÇÃO 11-. Do Funcionamento

Art. 23° - A Diretoria se reunirá ordinariamente sempre que se tornar necessarro,
sendo indispensável a ciência de todos os Diretores e a presença da metade mais um de
seus membros para que suas reuniões possam realizar-se.

I - A Diretoria delibera por maioria simples de seus membros.

li - O Diretor que faltar a 3 (três) reuniões consecutivas ou 5 (cinco)
alternadas, sem justificativa, apresentada por escrito ao Presidente da Entidade,
perderá automaticamente seu cargo.

111- No caso de vacância do cargo de algum Diretor da Entidade a
Assembléia Geral Extraordinária será convocada para eleição do substituto.

SUBSEÇÃO 111- DA COMPETÊNCIA

Art. 24° - São atribuições da Diretoria:

a) Executar o programa social, cumprir o Estatuto, os Regulamentos e
as resoluções das Assembléias Gerais e resolver sobre todos os casos
omissos no presente Estatuto.

b) Deliberar sobre as propostas para admissão de sócios e sobre o
cancelamento da matrícula dos que não cumprirem com os deveres definidos
neste Estatuto e nos regulamentos que a Diretoria expedir.

c) Organizar o orçamento anual das despesas da entidade, bem como
a previsão de suas receitas;

d) Nomear os empregados remunerados da instituição fixando -lhesos vencimentos;

e) Pronunciar-se sobre todos os fatos e atos que sejam levados ao
seu conhecimentos, tanto pelo sócios como algum Diretor;

f) Aprovar e por em execução o regimento interno, bem como os
regulamentos que os diversos serviços exigem, podendo alterá-los, revogá-
los ou substituí-los como julgar conveniente.

Art. 25° - Ao Presidente compete:

a) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto;

b) Presidir todas as reuniões da Diretoria

c) Convocar as Assembléias Gerais e a elas presidir, salvo quando se
tratar de prestação de contas, de eleições ou de julgamentos de atos daDiretoria;

[Foi A.fi.,.X. a.~o ~.s..e.loj---~---------.,t-~~1 \,,~ :---6.
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d) Apresentar mensalmente ao Conselho Fiscal o relatório das contasda administração;

e) Representar a Entidade ativa e passivamente em juízo e fora dele e
em geral na suas relações com terceiros, de conformidade com o que dispõeo código civil;

f) Assinar juntamente com o 1° tesoureiro o balanço mensal, todos os
documentos que importem em responsabilidade para a instituição, bem como
os cheques emitidos pela entidade.

Parágrafo Único - Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente em suas
faltas ou impedimentos, inclusive. em caso de vacância do cargo, respondendo apenaspelos atos praticados durante a transição.

Art. 26° - Ao 1° Secretário compete:

a) Redigir atas das sessões da Diretoria assiná-Ias com os demaisDiretores;

b) Organizar e dirigir a secretária

c) Organizar o registro geral dos sócios, zelando para que estejasempre em ordem;

d) Redigir e assinar toda a correspondência afeta à secretária,promovendo a admissão de sócios;

e) Zelar pelo exato cumprimento das resoluções de Diretoria e assumir
a presidência no impedimento do Presidente e Vice _ Presidenteconcomitantemente;

Parágrafo Único - Compete ao 2° Secretário substituir o 1° Secretário em suas
faltas ou impedimentos, inclusive, em caso de vacância do cargo, respondendo apenaspelos atos praticados durante a transição.

Art. 27° - Ao 1° tesoureiro compete:

a) Arrecadar a receita geral da Entidade e promover o parâmetro das
despesas autorizadas pela Diretoria;

b) Escriturar em dia o livro caixa e os demais livros inerentes àtesouraria. de acordo com a lei;

c) Ter sob sua guarda e responsabilidade os saldos em dinheiro,
recolhendo-os sempre que possível em estabelecimento bancário idôneo, ajuízo da Diretoria;

d) Apresentar mensalmente o balanço da Instituição a fim de ser
apreciado pela Diretoria e Conselho Fiscal;

e) Assinar com o Presidente o balanço geral os cheques e demais
documentos que importemem responsabilidade da Entidade;



f) Apresentar anualmente e no final mandato o balanço geral a fim de
ser aprovado pela Assembléia Geral.

Parágrafo Único - Compete ao 2° Tesoureiro substituir o 1° Tesoureiro em suas
faltas ou impedimentos, inclusive, em caso de vacância do cargo, respondendo apenas
pelos atos praticados durante a transição.

SEÇÃO 111- DO CONSELHO FISCAL

Subseção I - Da composição

Art. 28° - O Conselho Fiscal Compõe-se de três membros, eleitos logo após a
Eleição da Diretoria pela Assembléia Geral, entre as chapas apresentadas pelos sócios
qualificados em pleno gozo de seus direitos sociais.

Parágrafo Unico - Presidirá o Conselho Fiscal aquele que figurar em primeiro lugar
na chapa eleita, cabendo secretariá-lo aquele que o seguir.

Subseção 11 - Do Funcionamento

Art. 29° - Ao Conselho Fiscal, cujo mandato coincidirá com o da Diretoria, incumbe
efetuar reunião ordinária uma vez por mês e reuniões extraordinárias sempre que
convocadas por quaisquer de seus membros ou por solicitação da Diretoria.

I - O Conselho considerar-se-á reunido com a participação de todos os seus
membros, sendo as decisões tomadas por maioria simples de votos.

" - Será lavrada ata de cada reunião, em livro próprio, no qual serão
indicados os nomes dos que comparecerem e as resoluções tomadas, sendo que a
ata será assinada por todos os presentes.

Subseção 111 - Da competência

Art. 30° - O Conselho Fiscal é órgão encarregado de:

a) Aprovar os balancetes mensais e o balanço final apresentado pela
Diretoria da Casa de Sopa e Creche Eduardo Antônio da Silva;

b) Apurar denúncias e irregularidades;

c) Assessorar a Diretoria em assuntos financeiros e econômicos;

d) Convocar a Assembléia Geral Extraordinária, no caso deirregularidades por ele apurado.

Foi Afixado o Selo
Na 18 Via

8



..
1 •••• t

< • . ,. - - _. -- - - --- - ~-._- - - - -- - - ~----_.- - -

CAPitULO VI

DA GERÊNCIA

Art. 31° - Tão logo as condições financeiras o permitam, as atividades da Casa de
Sopa e Creche Eduardo'Antônio da Silva serão orientadas, a nível de execução, por um
gerente escolhido e contratado pela diretoria, entre os elementos de reconhecidaexperiência e capacidade.

I - As atividades do gerente serão estabelecidas no Regimento Interno.

" - O gerente assistirá, obrigatoriamente, sem direito a voto, as reuniões da
Diretoria e das Assembléias Gerais, salvo impedimento justificado. .

CAPITULO VII

DA CONT~BILlDADE

Art. 32° - A Contabilidade da Casa de Sopa e Creche Eduardo Antonio da Silva,
obedecerá às disposições legais normativas vigentes e tanto ela como os demais registros
obrigatórios deverão ser mantidos em perfeita ordem e em dia.

Parágrafo Único - As contas, sempre que possível serão apuradas segundo a
natureza das operações e serViços, sendo que o balanço geral será levantado a trinta e um
de dezembro de cada ano e o balancete no final de cada administração.

CAPITULO VIII

DOS LIVROS

Art. 33° - A Casa.de Sopa e Creche Eduardo Antonio Miguel deverá ter:

a) Livro de matricula de associados;

b) Livro de atas de reunião de diretoria;

c) Livro de atas de reunião do conselho fiscal;

d) Livro de presença de associados em Assembléia

e) Outros livros fiscais, contábeis e exigidos por lei e lou regimentointerno.

Foi Afixado o Selo
Na 18Via
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CAPITULO IX

DA DISSOlUÇÃO

Art. 34° A Entidade poderá ser dissolvida por vontade manifestada em
Assembléia Geral Extraordinária, expressamente convocada para o feito, observando o "
quorum" das deliberações onde deverá ser exigidas a maioria de 2/3 (dois terços).

Art. 35° - Em caso de dissolução e legitimados os compromissos assumidos, a parte
remanescente do patrimônio não poderá ser distribuída entre os associados, sendo doado a
instituição congênere, com personalidade jurídica e atividades preponderantes no Estado
de Goiás, para ser aplicada nas mesmas finalidades da Entidade dissolvida.

CAPITULO X

DA REFORMA DO ESTATUTO

Art. 36° - O presente Estatuto poderá ser reformado total ou parcialmente, pela
solicitação fundamentada de um mínimo de 1/3 (um terço) dos sócios, endereçado ao
Presidente da Entidade que porá em pauta em Assembléia Geral.

1- No caso de reforma total, deverá se nomeada uma comissão para elaborar
um anteprojeto que após 30 (trinta) dias, para discussões e emendas, deverá ser
submetido à Assembléia Geral Extraordinária.

11- Para reforma do presente estatuto é exigido o "quorum" de 1/3 (um terço)
dos expressamente convocados para deliberar.

Art. 37° - A Eleição da Diretoria e Conselho Fiscal, composta por chapas distintas,
será realizada na 1

a
quinzena do mês maio dos anos pares, através de sufrágio universal,

direto e secreto, elegendo-se a chapa que obtiver maior número de votos para mandato de 2
(dois) anos, sendo primeira a eleição para a diretoria e em seguida a do conselho fiscal.

Art. 38° - Na Eleição não é permitido o voto por procuração.

Art. 39° - O prazo para as inscrições das chapas encerrar-se-á 15 (quinze) dias
antes das eleições e cada chapa deverá apresentar no ato da inscrição sua carta programa.

Art. 40° - A Diretoria da Casa da sopa e Creche Eduardo Antônio da Silva
formará uma comissão eleitoral de 5 (cinco) membros que presidirá as eleições.

Art.41 ° - São elegíveis todos os sócios qualificados em pleno gozo de seus direitos,
sendo a eleição por chapas e é vedado o voto nominal para cada cargo.

I - Para ser elegível o sócio qualificado deverá estar em dia com as suas
obrigações.

11 - É vedado à eleição de sócios que exerçam cargos políticos,

Art. 42° - A Diretoria eleita será solenemente empossada, em Assembléia Geral
Ordinária, na segunda quinzena do mês de maio.
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CAPITULO XI

DAS DISPOSiçÕeS GERAIS

Art. 43° - Os sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas
obrigações que a Diretoria contrair em nome da Casa da Sopa e Creche Eduardo Antonioda Silva.

Art. 44° - Os Diretores não são responsáveis, pessoalmente, pelas obrigações que
contraírem em nome da Casa da Sopa e Creche, em virtude de ato regular de gestão, salvo
quando comprovada a má-fé em suas ações.

Art~ 45° - Não serão remunerados os cargos da Diretoria e Conselho Fiscal

Art. 46° - São Considerados sócios fundadores da Casa da Sopa e Eduardo Antonio
da Silva todas as pessoas que assinarem a ata de fundação.

Art. 47° - Os bens móveis e imóveis que a entidade venha a possuir só poderão ser
gravados com hipoteca, ou ser alienados mediante autorização expressa da AssembléiaGeral.

Art. 48° - Os auxílios e subvenções recebidos de poderes públicos serão aplicadostotalmente nas obras sociais.

Art. 49° - Qualquer membro da Diretoria ou Conselho Fiscal, candidato a cargo.-r eletivo, deverá renunciar ao seu mandato, no máximo até 6 (seis) meses antes do pleito.

Art. 50° - É vedada a utilização do nome da Entidade para fins de promoção pessoalou eleitoral

Art. 51° - Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela AssembléiaGeral.

Art. 52° - O presente Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação.

Foi Afixado o Selo
Na 1a Via
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PROJETO DE LEI N° 6~)- DE .o4.~

Declara de utilidade pública a
.entidade que especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVAj)OESTADO DE GOIÁS,
nos termos do artigo 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a .

seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a CASA DE SOPA E
CRECHE EDUARDO ANTONIO DA SIL VA, inscrita no Cadastro
Nacional da PessOa Jurídica (CNPJ) sob o n° 11.911.206/0001-90, com sede

no Município de Catalão - GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

de 2012.



JUSTIFICATIVA

o presente projeto de lei justifica-se diante do fato de que a

entidade beneficiada preenche a todos os requisitos insculpidos na Lei n.

7.371, de 20 de agosto de 1971, e, principalmente, ante a relevância dos

trabalhos que presta ao Município de Catalão - 00.

A entidade em tela é uma associação civil, filantrópica, de

direito privado que trabalha no atendimento á crianças provindas de famílias

carentes, desenvolvendo atividades educacionais e recreativas, bem como a

distribuição de sopa, brinquedos e roupas a todos necessitados do Município

de Catalão.

Pelos motivos expostos, contamos com a aprovação unânime

do projeto pelos ilustres pares.

(Lcp/Acon)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇ~. ' STIÇA!, REDA~k~
Ao Sr. Dep.(s) ~i - ~ex '
PARA RELATAR
Sala das Gomissões Deputado Solon Amaral
Em aI/tO /2013

Presidente:



PROCESSO N°
INTERESSADO
ASSUNTO

CONTROLE

2012004675
DEPUTADOJARDELSEBBA
Declara de utilidade pública a Casa de
Antônio da Silva
RPROC

RELATÓRIO

Cuida-se de projeto de lei apresentado pelo nobre Deputado JaI'del

Sebba com vistas a obter a declaração de utilidade pública da Casa de Sopa e Creche

Eduardo Antônio da Silva, sediada no Município de Catalão - GO.

A entidade em tela busca, dentre outras finalidades, atender

cnanças de famílias carentes, desenvolvendo atividades educacionais, recreativas,

alfabetizar adultos e crianças, bem como distribuir sopa. brinquedos e roupas.

Anal isando-se os autos, verifica-se que o projeto de lei atende os

requisitos estabelecidos pela Lei nO 7.371, de 20 de agosto de 1971, quais sejam:

personalidade jurídica constituída, com inscrição no CNPJ, declaração de efetivo

funcionamento, prestação de serviços desinteressados à sociedade e comprovação em

seu Estatuto Social que os membros da diretoria não são remunerados.

Com efeito, percebe-se que a propositura não apresenta qualquer

inconstitucionalidade ou ilegalidade.

Portanto, somos pela aprovação do presente projeto de lei.

É o relatório.

Lcp/Cbp

de2013.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiània-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.assclllblcia.go.gov.br

Ofício n° 1107 - P
Goiânia, 07 de agosto de 2013.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

~. Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei n° 160, aprovado em sessão realizada no dia 06 de agosto do corrente ano, de autoria do
ex-Deputado JARDEL SEBBA, que declara de utilidade pública a entidade que especifica.

Atenciosamente,

http://www.assclllblcia.go.gov.br


ESTADO DE GOIJ..s
ASSEMBLEIA LE GISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 160, DE 06 DE AGOSTO DE 2013.
LEI N° , DE DE DE 2013.

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a CASA DE SOPA E CRECHE
EDUARDO ANTONIO DA SILVA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)
sob o nO11.911.206/0001-90, com sede no Município de Catalão-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
agosto de 2013.

STADO DE GOIÁS, em Goiânia, 06 de
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GOIÂNIA, QUARTA-FEIRA, 11 DE SETEMBRO DE 2013 Estado. de 'Golás ANO 177 - DIÁRIO OFICIAUGO. N~ 21.670

POD'EREXECUTIVO

O.
I MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

lEI N° 18.145, DE.04 DE SETEMBRO DE 2013.
cedar. de ulWd~ete pÍlblica a entidade que ~p8cIr~.

~J» /
bl-\. '

.\ A ASSEMBLEIA LEGISLAnVA' DO ESTADO DE GOIÁs, 1101

te~ do art. 10 da Conlti~O Estadual, dlcreta ti eu IInàono a aegulnte lei:

Art. 2' ~ta l:eI entra em vIOOr na data de IUI! pub&lcaçlo:

r
,. PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, eri>

GoIAnla. 04 de RWtinlJle d. 2013,125' da Ra~bllca.

Art. I' F'lClIdectaflld. de' ut/lidodtlpúblico a CASA DE 9ULTURA

CAVALEI~O DE JORGE, lnicrtta no Cadutro Nacl?"a'. da PUlGa Jurlda'

(CNPJ)sob o 0'.10.68°.51310001•••••comsedanoMUnldplode Alto P.rolso-GO.

Cedara de utilidade pllbllca a éntldade que espeçlfa.

lEI N" 18:141, DE 04 DE SETEMBRO DE'2013.

Art. l' Fico dllClarod. de utlidade ptlbIIco • SOCIEDADE
REUGIOSA lU; OXUMAXÊ OPO AFONJAON! XANG6.1_ no Cadastro

Na_li da P••••• JurId~ (CNPJ}sob u'o' 07.320:'\3!OOOI-38,com..de no
MunlclplodeNovoGI"'a-GO.

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de lua pubUcaçlO., . ,.,... ,
PÁLÁCIO DO GOVERNO DÓ .ESTADO DE GoIÁs, em

GoIAnl., 04 de ~ de 2013,125' d. República. "'

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 1101

(termoa do art. 10 da eona.tJtulçAo,Estadual, decreta. íu unclono. seguinte lei: ,
Declal'll de utIlldácse pública a entkiade que especifica.

Art. r Eata lei entra em vigor n, data de IUI pubUcaçlo.

lEI N° 18:13r, De'04 DE SETEMBRO DE 2013.\

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
terrnoa do'rt. 10d. ConltlMçaO Estadual, decreta e eu Nnclono a tegulnt.~:

M. 1° Fiei declarod. de utllld.d. pObIicl • COMUNIDADE
. CAT6LlCA SENHORJESUS. Insetllo no Cld'lstro N.elonal d. P"";I Ju~dlQ
(CNPJ)oób'o n'05.ll304.3511COO'.I'.com seda noMunlclplode Clmpu Umpude .
GoI6s.GO.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS; .m

GoIAnia, 01 d. hi1:IttrIro d. 2013,125° d. República.

MARCONI FER~EIRA PERILLO JÚNIOR

lEI N" 1.8.138,DE 04 DE SETEMBRO DE 2013.
, h'

c...S Declara de U'tIndade plÍbttca. entidade qu"e especlrlea.
\~ ~ . .'

A ASSEMBLEIA LEGISLAnVA DO ESTADO DE GOIÁs, ;..,.
. .,

terinoa do art. 10 d. COnaUtuIçAoEstadual. dtcteta e eu •• nclono 8 seguinte lei:

Árt: I' Fiei doeIlrodl d. utllldodtl p(lbllco • ASSOCIAçAO

~,;A ACREONENSE.h'llcrita••no C.dntro N.CIona! d. Pessoa Jurldlca
(CNPJ)10170 "'02~09.~23/llOO1.95,com •• de noM.unlclplode I\oreún.-GO.•

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N" 18:142, DE ~4 DE SETEMBRO DE 2013.

(.IV T. IbV Oecl••• de .utilldodtlpúbllc•• entldade~: eopeclf"",.

. A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁs, no.
termal do .rt. 10~.COnatH.ulçao Estadual, deciell ti eu IIndbno a seguinte Lei:

Art. l' Fiai declarada da utIIdade' p(lblb • CASA OE SOp'A E
CRECHE EDUARDOANTONIO DA SilVA, I•• etllo no Cld.stro Nlelo";;i di .
~ellOa Jurfdlca (CNPJ) sob o n' 11.911.20610001.90, com Ieda no MunlclpÍo da

C.tall~GO.

Art. r Esta lei entra em vigOl" na data de sua publ~o.

lEI N" 18.146, DE 04 DE SETEMBRO DE 2013;

(\.), Institui o Dia ES~II de ConI~~o das

r ':\-r .DoençasReum_s.
,to

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoiÁs,';";'
termos do art. 10 da ConltJIulçAo Estadual, deaeta'e eU.llndo~ • ..gulntelltf:. .'

Art. l' Fica' Instltul~o o 0111 Eltadual ~e c~~uzaç.to da~

Doençal Reum4tlcás, • ser comemorado, anuamente. no dia 30 de outubro.

Art. 20 E~ta Lei entra em vtgor na data de lua pu~IcaÇlO, -...
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GoIÁs, .m

Golênla, 04 de ~ d•. 2013, 125' d. R.p(lbHca.

Art. ~ elta Lelentrl em vigor n8 data de SU8 pubUcaçao.

PALÁCIO DD GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em.

GoIAnl., 04 de ~ de 2013. 125' d~ R.pública.

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁs, em

GoIAnl., 04 . de ~ de 2013,125° da RepúbUca.•

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N" 18.147, DE 04 DE SETEMBRO DE 2013.

lEI N° 18.143, DE 04 DE SETEMBRO DE 2013.

Art 2' Elta lei entra. Im lAgor na data de lua PUbl1caçAo.:

Instltul o ~ia Eltadual da Cuttura ti da FlloIofla

Judalco-Anusllm.

PÀLÁCIO DO GOVERNO DO ESTA.OO. DE GOIÁS. em

.GoIAnla, O~ de lliWrrh1.e do 2013.125' de RepObllce. .-

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

A ASSElllBLEIA LEGISLATIVA Do .ESTADO DE GOIÁS. noo
termos do .rt. 10da ConstitulçAo Estadual. decreta ti eu sanciono I Mgulnte lei:

DECRETO 05 DE SETEMBRO DE 2013.

M 2' Esta Lei ~ntra em vigor na data ~ lua publlcaçlo ..

~rt. l' Fita InllllUrdo o -DIA ESTADUAL' DA CULruRA E DA

FILOSOFlA JUOAICo.ANUSsiM •• ur comemorado. anualmente, no dia 25 de

julho. •

Oeclarll de UtIlidade pública a entidade que especHJca.
.. 'u .\ b,\ (

, . )"

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA' 00 ESTADO' DE GoIÁS. nol

termOl do art. 10 da ConsUtulçao E;ltadU.i, ~ta ti eu IInciono a seguinte lei:

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em

GoiAnla, 01 de ~ de 2013, 125'd. Rep~blice.

MARCONIFERREIRA PERILLO JÚNIOR'

Art. 10 -Fb declarada de' utilidade póbllca a ASSOCIAÇÃO'

PIRAÇANJUBENSEDE ORQUIDOFllOS.-APC-. InlCl1l.' no cacitliro N.d~.1
da PellOa Jurldlca (CNPJ) lob o n' 02.779.&461OOO1~, com lede no Munlclplo

'de P,itlcanJuba-GO.

Oeetlf1l da umidade p{lblJca a entidade que especiflu.

Art. l' Ficodecla••dode utllldad. públicao GRUPOESplRITO LUZ
LAR CAMINHO DE MARIA. InsCllt9 no Cadaltro Nacional d. Pelloa Jurldlca

(CNPJ) 1Gb o rf.07.132.9531OOO1.s2. com aede no Munlclplo de Golanla-GO., ..

MARCONI FERREIRAPERILLO JÚNIOR

lEI N° 18.139, DE 04 DE SETEMBRO DE 2013.

A ASSEMBLE'A LEGISLAnVA DO ESTADO DE GOlAs. nos
tennos dO art. 10 da ConJ1ttulçAo Eltadual, decreta e eu I.nelono aa.egulnte Lal:

Art ..2" Elta Lei ~ntra em vigor na data'de lua publlcaçlo.

• PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS, .m

Go~nla, 04. de ll.lÍlttrtI1.e do 2013, 125~do R~pública•.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 18.140, DE 04 DE SETEMBRO DE 2013.

'\.5 ,!' ~ ' Declara de ~lIldade pública 8 entidade .que es~n~.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 'OE GoIÁS. 1101

termos do art. 10 da ConstltUlç.lo Estadual, decreta e eu landono a seguinte Lei:, .

Art. l' Fica declarada ct. utUldade pUblica b LOJA MAÇONICA

MENSAGEIROS~A ARTE REAL,lnicrlts no Cld.stro NI.elonli d. PellOB Jur!.
dica (CNPJ) .ob o n' ()4,456.26610001-02, com sede no Munlclp'o de AguI,'Un-

dls de GoI'I-GO.

Art. r Elta lei entra 'ém vlgor nl data de lua pubtlcaçlo.

PALÁCIO D~ G?~ERNO DO ESTADO OE GOIÁS•• m

Goiênla, 04 de (liJJJrf'IJ'8 d12013, 125' do Rep(lbllca.

tEI N" 18.1~, DE 04 DE SETEMBRO DE 2013.

Dedarado utllidad. públicaa entidad~que especlflC8.

A 'ASSEMSLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 'DE' GoiÁS, nos

lermo. do art. 10da Con.tltulçllo Estadual,dedat. e eusancionoa seguintelei:

Ar\. l' Flce decleflldode utilidadepObllcao LAR DOS IDO.SOSDE

VIAN6pOLlS. Insci1lonoC.dastro ~oclonalda PessoaJurldlce (CNPJ)sob o~' .

02.790.~~1COO1~, comsedanoMunlciplodeVl8nÔ!>olI.-GO. .

Art. 2' E.ta lei entraem vigornadatede sua publlcoÇêO.

PALÁCIO' DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia. 04 de IU!imWtede 2013. 125' da R.públlca .•

. O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁs,";' uso de

" Guas atribulç6es constitucionais e ktgals e tendo em vista o que consta do

Processo rP 201300013002903, relOlv. tom.r s.m .f.lto o Ait.io Único

constant. do Inciso I do Decreto de 22 de maio d. 2013, PUbUc8do n.

página 01 do Diário OOclal n'- 21.6QO,d. ~ ae Junho do mesmo 'ano, na
parte .em que nomeou MARCO ANTONIO' GUIMARÃES' DE FARtA ••

CPFIMF n'- 999.215.371-72, p•••• , em comillão, .xercer o ca~~' de .
. Assessor Especial 'O", Re1erênci. 111:.Iocado no Socrotart. de e.tado de

. G•• tAo e Planejamento, Integrante do módulo di.ponlblllzado Il Secretario

'de E.tado d. Cldadanl•• Trabalho, • nomear MAX VIEIRA DE SOUZA,

CPFIMF n'- 005.940.511.25 •. pe•••• x.r",;, o, referido cargo, ~cendo:

.condteionada 8 eficácia deste provimento ao atendimento do ~rt. 1R do
Decreto n'- 7.567. de 30 de março de 2012. com .It •••• çlle. po.t.rtor •••

por oca~iâo da respectiva posse. .

- I

PALÁCIO DO GOvlsltNO DO ESTADO DE GoIÁs,

em Goiânia, 05 de tVJj,rrJ.i1£J de 2013, 125"da República.

I
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR MARCONI FERREIRAPERILLO JÚNIOR MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

. '



.1= ESTADO DE GOIÁS
'.1 • ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

.'----""

Goiânia, 11 de setembro de 2013.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.

;1-
Direi Pa ~ entar
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